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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUi 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, n• 228 - Centro - CEIP 64.995-000 
Cristalêndía do Piauí- PI CNPJIMF 06.554.298/0001..02 
E-mail: prefeituraçristalancfü11 1@hotm11il.com 
font/Fax: (89) 3576 - 110'2 

devidamente instruldos com os docwnentos mínimos exigidos. se.riio ovol iodos 
c-0nformc parâmetros da legislação anterior. 

§ 1 • Os projetos que receberem a autorizaçllo para protocolar terlk> prnz.o de 60 
($C$$<:nta) djM para solicilar o a.lvarA de constrnção. 

§ 2º Os projetos de co domínio e loteamento ter-ao pnu.o de: 120 (cento e vinte) d ias 
dteis para receber a autorização para protocol.ar. 

Art. 31 As atívidades poi:eoeialmente poluídoras somente poderão se ínsialar no 
Municipio após aprovaç4o dos órgãos municipais e estaduais responsáveis pelo 
licmciãrnento 1<mbientu!. 

Art. 33 Ficará a cargo das Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente ou ao Órgllo Municipal competente o pedido de estudM ambientais e/ou EIV 
devido à natureza ou por1c das atividades desenvolvidas. 

Art. 34". Esta Lei entrara eni vigor na data de sua pu.blicação. 

Prefeitura do Municipio de Cristalândia - PJ , 04 de a bril de 2019. 

ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST@NCIA 
SOCIAL E CID.ADANIA DE ELISEU MARTINS 

Amlida.-1 ~40I/Càllro - CNPJ 22.134,,92&'000l•IS • -· ~-
RESOLUÇÃO Nº 001/20111 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMI~ÃO, 
ESPECIAL ORGANIZADORA DO PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS CO SELHEIROS T(JTEI.ARFS DO 
MV ICÚ'IO DE ELISEU MARTINS.PI, PARA O PEIÚODO 
DE 2020 - 2024. 

O COLEGIADO DO CONSELHO MVNIClPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOUSCENTE DE ELISE MARTINS-CMDCA, no uso de SU1$

atribui9(!,es lepis, e conforme deh"beraçlo de reunilo oJdinéria rea1i7.llda no dia 24 de ABRIL de 
2019, com fundamento nu disposições contídu na Lcí Fedcnl nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
bem como na Lei Municipal de n" 23212001, e Resolução nº 170/2014-CONANDA. 

CONSIDERANDO que oompete ao Colegiado do CMDCA delegar a condu~ do processo de 
c,scolba do, Co.nselb.ciros Tu.telam à Comb$10 Especial Orglllli7lldon., nos Iam.os do art. 11 da 
Resoluçlo 170/201 4 do CONANDA; 

CONSIDERANDO que a Co.misslo Especial Or~om de,.-cra ser coostitulda por composiç:lo 
parilária entre ~resmtantes do govcmo e da sociedade: <:ivil oi:pniz.ada; 

CONSIDERANDO a mx:cssídade de regulamentar as competa.icias da ComiSSlo Especial 
OrgllllÍ7adom do Processo de &colha dos Conselheiros Tutelare:,; 

CONSIDERANDO, ainda, a delíberaçio deste Colegiado cm reuniao ordinffl11 no dia l4 de ABRJL 
de2019; 

RESOLVE: 

An. 1 º • Constituir a Comissão Especial ÜQ!MniZadOra do Processo de Escolha dos Conselheiros. 
Tutcl.aRs do Municipio, pllr8 o per.iodo de 1 O de jmeiro de 2020 a I O de janeiro de 2024, composta. 
pelos seguimcs Conselheiros do CMDCA- ELISEU MARTINS-PJ: 

COMPONENTES ENTIDADFJORGAO 
TITULAR: ILDETE ALVES DA SILVA GOVERNAMEN!TAL 
SUPLENTE: OUVIA DA SILVA :FERRAZ GUIMARAES 
TITULAR: ADRIANA PEREIRA MARTINS GOVERNAMENTAL 
SUPLENTE: ISABEL MARQUES DE ARAWO 
TITULAR: MARINALVA BARBOSA DA CONCE1IÇAO NÃO GOVERNAMENTAL 
SUPLENTE: 1PEDRO FERRAZ TELES 
TITULAR: MARIA EDILEUZAALVES DA COSTA NÃO GOVERNAMENTAL 
SUPLENTE; ELIZEU RODRIGUES MACHADO 

An. 2° - Compete a Comissão Especial Organizadora: 

r • Dirigir o processo de escolho, acompanlmmlo o proc= de inscrição, v01ação e apuração, 
respon~bilÍ711ndo-sc pelo bom andarnen10 de todos os trabalhos e resolvendo os eventuais 
ínc.identes que venham a ocorrer; 

li - Adotar todas as providências necessárias para a organização e a realiza.ção do pleito; 

ro - Analisar e encaminhar ao CMDCA para homologação das candidaturas; 

IV - Receber denúncias conlra Clllldidatos, nos casos previs!Os em Lei, bem como adotar os 
procedimentos necessários para ap11rá-lo.s; 

V - Publ icar a li ·ta dos mesários e dos apuradores de volOis ; 

VI - Selecionar. preferencialmente jw,to aos órgãos públicos municipaüi, os mesários, bem como 
seus respectivos suplentes. que sen:lo previarne0nle orientados sobre como prooeder no dia do 
processo de escolha, na fomui da resolução regu!amenmdora do pleito; 

VII • Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 

incidentes ocorridos no dia da votação; 

Vlll - Lavrar a ata de volllÇão, anotando todas as ocom:ncias; 

IX - Realizar a apwaç.11o dos votos; 

X - Proocssar e decidir, e,m primeiro grau, sobre as denúncias referemes à impugnação e cassação 
de candidaturas; 

XI - Processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda elcítoral; 

XII- Publicar o resultado do pleito, abrindo prazo para recurso; 

XIII - Providenciar a confecção das cédulas, confonne modelo a ser aprovado; 

XIV - Escolher e divulgar os locais do processo de escolha; 

XV • Solicitar. junto ao comando da Polícia Militar, a designação de efetivo para garantir a ordem e 
segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 

XV! • Resolver os casos omissos. 

Art.3° - Os membros da presente 00miss/lo e:scolMdo, entte si, o (a) Pl:e:sideme, o (a) Vice 
Presidente e o (a) Secretário(a). 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

SALA DE REUNIÕES DO CENTRO DE REFEIIBNClA DE ASSISltNClA SOCIAL DO 
MUNTCÍPJO DE ELJSEU MARTrNS . 2S de ABRIL de 2019. 


